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                                                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26527/2026                          

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 26/06/2026 até 09h00min 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PREGÃO EXCLUSIVO PARA  ME/EPP 

UASG - 930371 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS, inscrita no CNPJ sob nº 95.422.903/0001-77 , situada na Avenida 

Camilo di Léllis nº393, Centro, Pinhais/PR, por intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 112/2025, 

torna público aos interessados que realizará licitação EXCLUSIVA PARA ME/EPP, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019, Lei Estadual nº 15.608/2007, Decreto 11462/2023 conforme exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Objeto: Empresa especializada na confecção e instalação de corrimão e guarda-corpo, incluindo o 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos, de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Pinhais.  

Valor Global máximo R$ 11.040,00 (Onze mil e quarenta reais) 

Data da sessão: 01/07/2026 

Horário: 09h00min 

Local: www.comprasnet.gov.br  UASG - 930371 

 

Pregoeiro: Julio Cesar Duarte; Equipe de apoio; Pauline Rosa Martins e Marcio Ezequias Rodrigues da 

Silva, todos designados pela Portaria nº 112/2025. 

Contatos: Setor de Compras tel.: (41) 3142-9890 – servidores Fábio ou Fernanda, Pregoeiro telefone: 

(41) 3142-9893 de segunda a sexta de 08h às 12h e de 13h às 17h, e-mail: pregao@cmp.pr.gov.br. 

O Edital e seus Anexos podem ser obtidos na CMP/PR, situada na Avenida Camilo di Léllis nº393, Centro, 

Pinhais/PR, na Diretoria Administrativa – Setor de Compras e Licitações, ou  no sítio da CMP/PR – 

www.cmp.pr.gov.br no link “Consulta Licitações”. 

 

1. OBJETO 

1.1 Empresa especializada na confecção e instalação de corrimão e guarda-corpo, incluindo o fornecimento 

de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos, de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no Termo de Referência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Pinhais.  

1.2 O critério de julgamento será o menor preço por lote, observadas as especificações legais e editalícias.  

O preço global máximo admitido para este certame é de R$ 11.040,00 (Onze mil e quarenta reais), 

considerando também como valores máximos admitidos os preços unitários e totais de cada item/lote 

http://www.comprasnet.gov.br/
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constante no termo de referência – Anexo I 

1.3 Os serviços serão executados no endereço da CMP/PR, situada na Avenida Camilo di Léllis nº393, Centro, 

Pinhais/PR. de acordo com os seguinte quantitativos; 

 
Item Especificações Unidade Quant. Metro  Total 

1 Corrimão em aço inox, confeccionado 

com tubo de 1 ½”. 

Metro 15,25 metros 

linear 

R$ 3.660,00 

2 Guarda-corpo em vidro temperado 

laminado incolor 6+6 mm, com estrutura 

de fixação em tubo 1” para colunas e 

corrimão superior, além de tubo de ½” 

para hastes verticais 

Metro 1,50 metros 

quadrado 

R$ 7.380,00 

Valor Total: R$ 11.040,00 (Onze mil e quarenta reais) 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no comprasnet e 

as constantes neste edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão por conta dos recursos da seguinte 

dotação orçamentária, pertencente ao exercício financeiro de 2026: 

01.01 Câmara Municipal de Pinhais 

2000 Promover o suporte administrativo às atividades do programa. 

3.3.90.39.16.00 Manutenção e conservação de bens imóveis.  

  

3. CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico de registro cadastral que permite a participação dos interessados na 

modalidade Pregão Eletrônico. 

3.2 O cadastro deverá ser realizado no sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção 

ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 3.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente pela licitante ao provedor 

http://www.comprasnet.gov.br/
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do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam credenciados conforme disposto no item 3 deste Edital; 

 4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 4.1.2 A participação na licitação é Exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte. 

  

4.2 Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 

 4.2.1 Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 16 da Lei Estadual nº 

15.608/07; 

 4.2.2 Empresas cujo o objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

 4.2.3 Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

 4.2.4 Empresas suspensas temporiamente de participar de licitação e de contratar com a CMP/PR, 

conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual nº 15.608/07; 

 4.2.5 Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 

igual sanção imposto por órgão ou entidade do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei Estadual nº 

15.608/07. 

 4.2.6 Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná;  

 4.2.7 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com 

fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual nº 15.608/07; 

 4.2.8 Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extra judicial, 

inclusive empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação 

homologado judicialmente; 

 4.2.9 Cooperativa de mão de obra; 

 4.2.10 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 4.2.11 Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam Servidores e Vereadores 

da Câmara Municipal de Pinhais; 

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 4.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 4.3.2 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 4.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 4.3.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 4.3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
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sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

5.2. Os pedidos de impugnação, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, das seguintes formas: 

 5.2.1. Mediante protocolo de documento assinado pelo representante legal, acompanhado de 

documentação comprobatória dos poderes de representação, ou 

 5.2.2. Mediante envio de documento assinado pelo representante legal, acompanhado de 

documentação comprobatória dos poderes de representação, ao e-mail pregão@cmp.pr.gov.br  

5.3 Deve o licitante confirmar junto ao pregoeiro o recebimento do pedido da impugnação. 

5.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 

(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

5.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

5.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 5.6.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e anexadas ao site oficial 

da Câmara Municipal de Pinhais e vincularão os participantes e a administração. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 A PROPOSTA deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, sem acréscimos, 

sem entrelinhas, sem rasuras, datada, assinada pelo licitante ou seu representante, e deve apresentar: 

 6.2.1 As características do objeto de forma clara e precisa e todas as informações necessárias 

para verificação da adequação da cotação com o objeto do certame, observadas as especificações 

constantes no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 6.2.2 O preço em algarismo, unitário e total, expresso em moeda corrente nacional (real), no qual 

devem estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual. 

6.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

6.4 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

mailto:pregão@cmp.pr.gov.br
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credenciamento, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006. 

6.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 A proposta deve conter: 

 7.1.1 Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas casas após a vírgula, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

 7.1.2 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução; 

7.2 Indicação do regime tributário da empresa: Simples nacional, lucro presumido ou lucro real. 

7.3 Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

licitação; 

7.4 Tabela com valores unitários e totais dos preços, utilizando OBRIGATORIAMENTE como modelo, a 

tabela disponibilizada junto deste Edital, que deverá ser enviada no formato pdf ou excel, para a comprasnet, 

para conferência, vedado o preenchimento com dados aleatórios, sob pena de desclassificação; 

7.5 A proposta, enviada exclusivamente por meio de Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

7.6 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 

7.7 A apresentação da proposta implicará: 

 7.7.1 Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por 

este Edital e seus Anexos; 

 7.7.2 Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para a 

entrega dos produtos, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização da CMP/PR. 

7.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na licitação nos termos do art. 27, XXI 

da Constituição do Estado do Paraná. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE  LANCES 

8.1 A partir das 09h00min do dia 01 de julho de 2026, horário de Brasília-DF, a Sessão Pública na internet 

, no sitio eletrônico www.comprasnet.gov.br , será aberta automaticamente pelo sistema, com a divulgação 

das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

8.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente  mediante troca de mensagens, 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4 Aberta a Sessão, o sistema verificará as propostas apresentadas. 

8.5 O sistema ordenará, automaticamente as propostas classificadas.  

8.6 Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a Sessão 

Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido e 

comunicado pelo Pregoeiro. 

8.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

 8.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez  reais); 

8.11 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.13 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 8.13.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 8.14.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

http://www.comprasnet.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Av. Camilo di Léllis, 393 – CEP: 83323-000 – Pinhais – Paraná – Fone: (41) 3142-9873 

 

----- 

 

 

 

 

 

7 

 

 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.15 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 

Anexos. 

8.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 8.23.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 8.23.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei; 

 8.23.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 8.23.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 8.23.5 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: I - empresas estabelecidas no 

Estado do Paraná; II - empresas brasileiras; III - empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

8.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
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 8.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 8.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Qualquer interessado poderá requerer 

que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

9.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.1 Em caso de indisponibilidade do sistema e mediante autorização do Pregoeiro, será aceito o envio 

da documentação por meio do e-mail pregão@cmp.pr.gov.br  

9.4.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.4.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se, conforme o caso, 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a fim de complementar informações não 

constantes no ítem 9.4.3.1 e devem ser encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

mailto:pregão@cmp.pr.gov.br
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 9.4.3.1 Os licitantes devem apresentar junto com a porposta de preços, o constante no ítem 

3.1 do termo de referência; 

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.7 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. HABILITAÇÃO 

10.1 À habilitação jurídica; 

 10.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 10.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 10.1.3 No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas    

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 10.1.4 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 10.1.5 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.2 À qualificação econômico-financeira; 

 10.2.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física. 

10.3 À regularidade fiscal e trabalhista; 

 10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 10.3.2  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (referente a créditos tributários 

federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social), nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 10.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 10.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
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apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 642-A da 

CLT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT); 

 10.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

 10.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 10.3.7 O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.   

10.4 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na 

data do recebimento dos documentos de habilitação. 

10.5 Documentação Complementar: 

 10.5.1 Declaração de responsabilidade apresentada de acordo com modelo constante no Anexo 

VII; 

 10.5.2 Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal apresentada de acordo com modelo constante no Anexo V;  

 10.5.3 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso I do 

artigo 63, da Lei 14.133/21 apresentada de acordo com modelo constante no Anexo III;  

 10.5.4 Declaração de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo 

com o modelo constante no Anexo IV. 

 10.5.5 Declaração de Idoneidade conforme modelo constante no Anexo VI; 

 10.5.6 Declaração de que o licitante possui pleno conhecimento do objeto conforme modelo 

constante no Anexo VIII; 

10.6 A licitante não pode possuir registro impeditivo no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral da União, disponível no Portal da Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do

 TCE/PR  (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

 10.6.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, no caso do 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

10.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez que 
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atenda a todas as demais exigências do edital. 

 10.8.1 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 10.8.2 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 

sob pena de desclassificação, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal ou assinada digitalmente. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

 11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os últimos; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

12. RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante  o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

12.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

12.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
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das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico via internet, e 

conter nome completo do responsável, indicação da modalide e nº do certame, a razão social da empresa, 

número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, exclusivamente por meio eletrônico em campo 

próprio no sistema. 

12.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias para: 

 12.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou  fora do prazo 

estabelecido; 

 12.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 12.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que     terá 05 (cinco) dias 

úteis para decidir. 

 12.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

  12.5.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade  

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

12.6 Não havendo recurso, o Pregoeiro declarará o licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 

autoridade superior que adjudicará o objeto à licitante vencedor e realizará a homologação. 

 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1 O adjudicário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento 

equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do orgão contratante, sob pena de decair 

o direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste Edital. 

13.2 Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicário deverá manter as mesmas 

condições de habilitação, conforme artigo 56 da Lei Estadual nº 15.608/2007, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as  condições estabelecidas neste 

Edital. 

13.4 A entrega e recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos 

e na forma estabelecida nos anexos deste Edital. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Fica assegurado a CMP/PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

14.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na  nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

14.3 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

14.4 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse  público ou aos  demais 
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interessados. 

14.5 Todas as referências de tempo deste Edital correspondem ao horário de Brasilia-DF. 

14.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que  deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

14.7 Os documentos que não mecionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei. 

14.8 A CMP/PR não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por 

meio de terceiros. 

14.9 As sanções e as responsabilidades dos licitantes e da Administração são as constantes no termo de 

referência e/ou minuta da Ata de Registro de Preços. 

14.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente. 

14.11 Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

Anexo I V  – Modelo de Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Menores  

Anexo VI – Modelo de Declaração de Idoneidade 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de pleno conhecimento do objeto 

14.12 Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Pinhas,    para solucionar 

eventuais litígios decorrentes desta licitação. 

 
 
 

Pinhais, 17 de junho de 2026. 

 

ANDERSON ROBERTO CAMARGO 
Presidente da Câmara Municipal de Pinhais 
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                                                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26527/2026                            

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 26/06/2026 até 09h00min 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

PREGÃO EXCLUSIVO PARA  ME/EPP 

UASG - 930371 

 

Objeto: 

Objeto: Empresa especializada na confecção e instalação de corrimão e guarda-corpo, incluindo o 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos, de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no Termo de Referência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Pinhais. 

Preço Global Máximo: 

R$ 11.040,00 (Onze mil e quarenta reais) 

 

 

Prazo para recebimento das propostas:  

 A partir das 09h00min do dia 17/06/2026 até as 09h00min do dia 01/07/2026. 

 Abertura:  

Dia 01 de julho de 2026, às 09h00min. 

Local:  

www.comprasnet.gov.br (Portal de compras do Governo Federal) 

 

Informações Complementares: 

 O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados no Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Pinhais, situada na Avenida Camilo de Léllis nº 393 e no site 

oficial www.cmp.pr.gov.br. bem como no endereço: www.comprasnet.gov.br 

  

Pinhais, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Anderson Roberto Camargo 

Presidente da Câmara Municipal de Pinhais 

 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.cmp.pr.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 26527/2026 

 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
CORRIMÃO E GUARDA CORPO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pinhais, junho de 2026 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na confecção e instalação de corrimão e guarda-corpo, visando 

à adequação das rotas de fuga, escadas, rampas e demais áreas de circulação da Câmara Municipal de 

Pinhais às exigências de segurança previstas na Norma de Procedimento Técnico NPT 011 – Saídas de 

Emergência, do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, incluindo o fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços. O critério de 

julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 14.133/2021 e a modalidade de 

licitação será PREGÃO. 

1.2 O prazo de vigência e execução será de 60 (sessenta) dias. 

1.3 O proponente deverá apresentar planilha com preço global, quantitativos e preços unitários para 

avaliação de exequibilidade. 

1.4 Todos os materiais empregados deverão atender às especificações técnicas constantes no Termo 

de Referência, observando os requisitos de resistência mecânica, durabilidade, acabamento e 

segurança estabelecidos pelas normas técnicas aplicáveis. 

1.5 A contratada será responsável pelo fornecimento, transporte, montagem, instalação, fixação e 

acabamento dos corrimãos e guarda-corpos, bem como pela remoção e destinação adequada dos 

resíduos eventualmente gerados durante a execução dos serviços. 

1.6 Os serviços deverão ser executados em conformidade com a NPT 011 – Saídas de Emergência, 

demais normas técnicas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e legislações 

aplicáveis, garantindo a segurança dos usuários e a obtenção das condições necessárias para 

regularização da edificação perante os órgãos competentes. 

1.7 Antes do início da execução, a contratada deverá realizar conferência das medidas em campo, 

responsabilizando-se pela compatibilidade dimensional dos elementos a serem fabricados e 

instalados. 

1.8 A entrega dos serviços será considerada concluída somente após a verificação da conformidade da 

instalação, emissão do termo de recebimento e correção de eventuais inconformidades apontadas 

pela fiscalização. 

 

  

2. OBJETO 

1. Corrimão modelo parede em aço inox: Fornecimento e instalação de corrimão em aço inox, 
confeccionado com tubo de 1 ½”, medindo aproximadamente 15,25 metros, destinado à fixação junto 
à parede da escada interna, proporcionando apoio seguro para circulação de usuários e adequação às 
exigências de acessibilidade e segurança.  
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2. Guarda-corpo modelo RPO em vidro temperado laminado incolor: 
Fornecimento e instalação de guarda-corpo em vidro temperado laminado incolor 6+6 mm, medindo 
aproximadamente 1,50 metros quadrado com estrutura de fixação em tubo 1” para colunas e 
corrimão superior, além de tubo de ½” para hastes verticais, garantindo resistência, durabilidade, 
estabilidade estrutural e acabamento compatível com o ambiente interno da Câmara Municipal. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 3.1 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento. 

 3.2. VISTORIA 

3.2.1. ( ) Obrigatória ( X ) Facultativa 

3.2.2. O agendamento e a realização da visita técnica será realizada durante o expediente da Câmara 
Municipal de Pinhais (de segunda a sexta –feira - 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min), no 
endereço: Avenida Camilo di Lellis, 393, Centro – Pinhais, em até 01 (um) dia útil antes da data designada para 
a realização da sessão pública, na qual será emitido um atestado de visita técnica. 

3.2.3. Caso a licitante não queira participar da visita técnica, deverá apresentar em substituição ao 
atestado de visita, DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA (Modelo constante no ANEXO I deste Termo de Referência). 

 3.3. A empresa vencedora, não poderá eximir-se da responsabilidade assumida com a apresentação da 
proposta, nem do fiel cumprimento do contrato, alegando desconhecimento do objeto em questão, ou das 
condições e peculiaridades do mesmo. 

 

3.4. Qualificações técnicas: Exigência de Atestados de Capacidade Técnico Profissional e Operacional. 

3.5. Atestados de capacidade técnico-operacional e declarações: Será exigido atestado de capacidade 
técnico-operacional, em nome da empresa, devidamente registrado nos Conselhos de Engenharia ou 
Arquitetura (CREA/CAU).  

3.6. Amostras / Catálogo: Não serão exigidos amostras e catálogos dos produtos que serão utilizados para 
a execução dos serviços  

3.7. Permissão da subcontratação parcial do objeto: Não será permitida a subcontratação. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Início da execução do serviço:  

O prazo para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da Ordem de Início 

emitida pelo fiscal responsável pelos serviços.  

4.2. Contratação de serviço em regime de execução:  

A contratação do Serviços será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

4.3. Prazo para entrega do objeto:  

Todos os serviços deverão ser executados em 30 (trinta) dias corridos.  

4.3.1. Local de entrega do produto, serviço ou obra:  
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A instalação dos corrimões ocorrerá na área interna da Câmara Municipal de Pinhais, PR.  

O serviço tem sua especificação definida neste Termo de Referência e deverá ser executado conforme 

as preconizações.  

Após a execução dos serviços o local deve estar limpo e livre de qualquer resto ou sobra de material e 

embalagens ou resíduos de tinta e seus recipientes.  

Todos os materiais deverão estar em perfeitas condições, sem sinais de danos ocorridos durante o 

transporte ou instalação.  

4.4. Condições para recebimento do objeto:  

A licitante deve permitir o acesso da fiscalização às dependências da empresa onde serão realizados os 

serviços de montagem e pintura devendo prestar toda informação e esclarecimento solicitado por ela.  

A licitante vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), registrada no 

Conselho respectivo, do Responsável Técnico pela execução dos serviços, sem a qual estes não poderão ser 

iniciados, juntamente com os dados de identificação de seu preposto.  

A licitante vencedora não poderá substituir o responsável técnico, salvo casos de força maior, e 

mediante prévia concordância do Município, satisfeitas todas as exigências do presente Termo de Referência.  

É de inteira e expressa responsabilidade da licitante vencedora todas as obrigações sociais e de 

proteção aos seus empregados, bem como as despesas necessárias para a execução do objeto do contrato, 

incluindo custos de fretes, mão de obra, equipamentos, equipamentos mecânicos, viaturas, recursos humanos 

e materiais, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas que 

se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo de Referência.  

A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato, devendo tomar todos os cuidados necessários durante as fases de 

execução e, após o término da obra, retirar todo e qualquer tipo de material, proveniente da obra, que possa 

causar acidentes aos usuários do local.  

A entrega dos itens será em remessa única. As despesas com a entrega do material serão por conta do 

licitante. 

5. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover melhorias na segurança e na 

funcionalidade das instalações internas da Câmara. Trata-se de medida imprescindível para assegurar 

condições adequadas de acessibilidade e circulação por meio da instalação de dispositivos que proporcionem 

suporte firme, reduzam o risco de quedas e facilitem o deslocamento em diferentes níveis. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Forma de julgamento:  

 O julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE.  
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6.2. Adjudicações do objeto:  

A adjudicação do objeto será POR LOTE. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que, dentre outras atitudes: 

7.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

7.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

7.6. Cometer fraude fiscal. 

7.7. Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, bem como 

aquelas previstas em edital 

 

 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Corrimão: R$ 3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta reais) 

8.2. Guarda corpo: R$ 7.380,00 (sete mil trezentos e oitenta reais) 

Preço do Lote: R$ 11.040,00 

8.3. Forma de pagamento 

 8.3.1 – O pagamento ocorrerá em parcela única em até 10 dia úteis após o recebimento definitivo 
do objeto. 

 

  

9. FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)  

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  
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9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaiquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
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ANEXO I – TR MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 05/2026, na 

modalidade Pregão Eletrônico, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º 

(Nº DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita 

no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), declara que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços 

constantes do objeto do Edital   nº 05/2026, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das 

reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes ao objeto, bem como coletou 

informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, 

em nome da empresa que represento.  

 

(LOCAL E DATA) 

 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAIS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

PROPONENTE: 

N.º CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

PESSOA PARA CONTATOS: 

TELEFONES: 

E-MAIL: 

 

 

 

Item Especificações Unidade Quant. Metro  Total 

1 Corrimão em aço inox, confeccionado com tubo 

de 1 ½”. 

Metro 15,25 metros linear R$ XX.XXX,XX 

2 Guarda-corpo em vidro temperado laminado 

incolor 6+6 mm, com estrutura de fixação em tubo 

1” para colunas e corrimão superior, além de tubo 

de ½” para hastes verticais 

Metro 1,50 metros 

quadrado 

R$ XX.XXX,XX 

 

 

 

Valor total: R$................ (Valor por extenso)                

 

Pinhais, ___ de ______ de 2026. 

Representante legal 

 

 

 

OBS.: ANEXAR Á PROPOSTA O CONSTANTE NO ÍTEM 1.3 DO TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO III  

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAIS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso I, do artigo 63 da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) Nome da Empresa 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAIS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa  _  , inscrita no CNPJ nº         _  , cumpre os 

requisitos legais para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art.3º, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 e 49 da referida Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05 

de setembro de 2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e, que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal ou Procurador do Licitante (nome e assinatura) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES 

 

 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAIS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos os fins de direito, declaramos que 

não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no período 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

       

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa licitante 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 
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 ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

À  

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAIS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante do procedimento de licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônicol nº 05/2026, instaurado pela Câmara Municipal de Pinhais, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 Local e Data. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

      _ 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa licitante) 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

À 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAIS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2026, instaurado pela Câmara Municipal de Pinhais, que: 

 

• - assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

• - comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

• - comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a prestação dos serviços, 

objeto da licitação, em função de alterações de legislação pertinentes, publicadas durante a 

vigência do contrato; 

 

• - temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos do Pregão 

Eletrônico nº 05/2026, realizado pela Câmara Municipal de Pinhais. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

Nome da Empresa CNPJ: 

 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa licitante) 
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ANEXO VIII 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

 

 

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 

 

 

 

 

 

 

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no § 3º do Art. 63 da lei 

14.133/21 sob as penalidades cabíveis, que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades do objeto desta licitção. 

 

 

Local de Data 

 

 

 

Nome da Empresa CNPJ: 

 

 

 

 

 

 

Responsável ( nome/cargo/assinatura) 
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